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Processo Administrativo n° 022/2021 

Referência: DISPENSA DE LICITAÇÃO N°009/2021. 

FUNDAMENTO. Art. 24, II da Lei n°8.666/93. 
OBJETO: Contratação de profissional (pessoa fisica) do ramo para a prestação dos serviços de instalação, 

atualzação e alimentação dos seguintes programas do Ministério da Saúde: SIPNI; SINAN; SCNES, SIMMDDA; 

PROGRAMA BOLSA FAMILIA NA SAUDE; SINASC; SISCOLO; SISMAMA; SAI; SIM; SISPNCD; SISAGUA; 

GESTOR SAUDE; SISLOC; PEC; E-SUS e SISPRENATAL, destinados à Sec. De Saúde, de acordo coma 

proposta e documentos que integram o Processo Administrativo n° 022/2021. 

TERMO DE RATIFICAÇÃ0 

O Imo. Sr. Allan Benvindo Rodrigues, Secretário Municipal de Administração de Marcos Parente-Pl), no uso 

de suas atribuições legais e de acordo com o que determina o Artigo 26 da Lei Federal n° 8.666/93, com suas 

alterações posteriores e, considerando o que consta do presente Processo de DISPENSA DE LICITAÇAO, 

com fundamento no Art. 24, II da Lei n° 8.666/93 e nos documentos acostados aos autos, RATIFICA a 

declaração de Dispensa de Licitação para Contratação de profissional (pessoa fisica) do ramo para a prestação 

dos serviços de instalação, atualização e alimentação dos seguintes programas do Ministério da Saúde: SlIPNI; 

SINAN; SCNES; SIMMDDA; PROGRAMA BOLSA FAMILIA NA SAUDE; SINASC; SISCOLO; SISMAMA; SAI; 

SIM; SISPNCD; SISAGUA; GESTOR SAUDE; SISLOC; PEC; E-SUS e SISPRENATAL e demais outros sistemas 

para auxiliar o setor de saúde do Municipio de Marcos Parente - Pl, a ser adquirido junto ao Sr. ENOS CAMPOS 

NETO, inscrito no CPF: 536.564.583-91, estabelecido na Av. Duque de Caxias, 1638, Rodagem de Picos, 

Oeiras-Pl, pelo valor expresso global de R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais), pagos mensalmente, durante 

10 meses, nos valores iguais e não superior a R$ 1.600,00 (mil e seiscentos reais). Determinando que se 

proceda à elaboraçãoe devida publicação da presente e a elaboração do contrato ou instrumento similar 

conforme faculta o Art. 62 da Lei n° 8.666/93, tudo de acordo com a proposta apresentada e demais 

documentos que instruem a presente ratificação. 

Marcos Parente (P), 02 de março de 2021. 
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Secretário Municipal de Administração 
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